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ATALAIA Do NoRTE, PARA o rxrncÍcto
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALATA DO NORTE - AM,

Excelentíssimo seúor DENIS LINDER ROJAS DE PAM, no uso de suas atribuições que

lhe são conferidas pelo art. 73, incisos IV da Lei Orgânica do Município.

Faço saber que a Câmara Municipal de ATALAIA DO NORTE - AM aprovou

em Sessão Ordiniria reahzada no dia 29 de Outubro de 2024, eu sanciono a seguinte.

LEI

TÍTULO I
DO CONTEÚDO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 1'. - Esta Lei estima a receita e fxa a despesa do orçamento anual do Município

de Atalaia do Norte, para o exercício financeiro de 2025, nos termos das disposições

constitucionais, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Legislativo e Executivo, seus órgãos,

entidades e fundos da administração direta e indireta.

Il - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgâos a

ela vinculados, bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público.

TITULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURTDADE SOCIAL
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CAPITULOI

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

ArL 2". - A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de

R$ 115.102.845,00 (cento e quinze milhões cento e dois mil oitocentos e quarenta e cinco

reais).

Art. 3'. - A Receita decorrerá da arrecadação de tributos, contribuições e outras receitas

correntes, previstas na legislação vigente e estimadas com o seguinte desdobramento:

TIIULO VALOR

RECEITACORRENTE R$ 125283.425,00

RECEITATRIBUTARIA R$ 3.961.970,00

RECEITA PATRI[4ONIAt R$ 248.800,00

TRAI! SFERÊN C NS C OR R ENTES R$ 121.072.655,00

SUB TOTAL R$ 125.283.425,00

(R) DEDUÇ40 DARECETTA R$ 10.180.580,00

R$ 10.180.580,00

TOTALGBAL RS Í 15.102.845,00

Art. 4". - A Receita seú realizada com base na arrecadação direta das transferências

constitucionais, das transferências voluntárias e de outras rendas na forma da legislação em

vigor, de acordo com os códigos, denominações e detalhamentos da Receita Pública,

instituídos pelas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, que

aprovírm o Manual de Procedimentos da Receita Pública.

CAPITULO II

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art.5".A Despesa total lxada é no valor de R$ 115.102.845,00 (cento e quinze

milhões cento e dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais), desdobrada nos seguintes

oÍçamentos:

Prefeitura Municipal de Âralaia do Norte/AM
Rua Àugusto Lrzeiro, 65 - Chntro - Atalaia do Norte/Alt{
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I - Orçamento Fiscal em R$ 92.105.845,00 (noventa e dois milhões cento e cinco mil

oitocentos e quarenta e cinco reais).

II - Orçamento da Seguriúde Social em RS 22.997.000,00 (vinte e dois milhões

novecentos e noventa e sete mil reais).

Art. ó", A Despesa fixada à conta dos recuÍsos previstos neste capítulo, observado a
programação anexa a esta Lei, apresenta o seguinte desdobramento:

I - Por órgãos:

DISCRTMINAÇÃO FISCÁL SEGURIDADE TOTAL

CÂMARA MUNICIPAL 4.034.400,00 4.034.400,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 1 . 91 3.640, 00 1 913 640,00

PROCURADORIA GERAT DO MUNICIPO 6. 055. 000, 00 6. 055. 000, 00

SECRETAR|A MUNTCTPAL DE pROTEÇÃO E DEFESA CtVtL 913.000,00 913.000.00

sEcRÊTARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSIRAÇÁO 4.059.230.00 4.059.230,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FIMNÇAS 1.169.520.00 1 . 1 69. 520, 00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO 59.499.600.00 59. 499. 600, 00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2.717.000,00 2. 71 7. 000, 00

SECRETARIA MUNICIPAL DE IRANSPORTE 1.27'l .000.00 1 . 271 . 000, 00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLEOS 3.436.855,00 3. 436. 855, 00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISIENCIA SOCIAL 2.0'17.@0,00 2.017.000.00

SECRETARTA MUNTC|PAL DE pRODUÇÃO RURAL 993.200.00 993.200.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 787.000,00 787.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNÍOS INDIGEMS 662.@,00 662.000,00

SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL 350 000.00 350.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR 785.000.00 785.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ruRISMO 41 1.000.00 41 1.000.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 264.m0,00 264.000,00

SEC, MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 460.000,00 460.000,00

SEC, MUN, DE CULTUM 235.000,00 235.000,00

SECRETARTA MUNtctPAt DE COMUNTCAÇÃO SOCTAL 282.@,00 282.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPOR]E 57'í.@0,00 571 .000,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 953.400,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 17.279.600.00 17.279.600.00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CÍVIL 48.400,00 48.400,00

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 30.0@.00 30.000.00

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENlE 20.000,00 20.000,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCEN 30.000,00 30.000,00

RESERVA DE CONINGÊNCA 3.855.000,00 3.855.000,00
TOTAL 92.í 05.845,00 í 15.í02.845,00
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DtscRr rNAÇÃo FISCAL SEGURIDADE TOTAL

4.034.400,00 4.034.400,00LEGISLATIVA
'1 

1 .06'1.345,00ADMINISTRAÇÃO 't 1.061 .345,00

SEGURANÇA PUBLICA 1.421 .4@,W 1 .421 .400 ,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3. 000.400, 00 3.000.400,00

SAÚDE I 9. 996.600, 00 19.996.600,00

EDUCAÇÃO 59.494.6@,00 59.494.600.00

240.000,00 240.000.00CULTURA

DIREITOS DA CIDAOANIA 662.000,00 662.000.00

URBANISMO 2.496.000,00 2.496.000,00

HABITAÇÃO 140.000,00 140.000,00

SANEAMENTO 255.000,00 255.000,00

50.000,00 50.000,00GESTÃO AMBIENTAL

134.200,00AGRICULTURA 134.200.00

coMÉRcro E sERvrÇos 441.000.00 441.000,00

ENERGIA 50.000,00 50.000,00

TRANSPORTE 1 . 271 . 000, 00 1 .271.000.00

141.000,00 141.000,00DESPORTO E LAER
6.358.900.00ENCARGOS ESPECIAIS 6. 358. 900. 00

3.855.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3. 855. 000, 00

TOTAL 92.105.845,00 22.997.000,00 í15.í02.8/í5,00

Il - Por fun oes:

CAPÍTULO III

DAS AUTORIZAÇÔES

Art. 7". Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a:

I - Abrir créditos suplementares nos limites e com os recursos abaixo indicados

a) decorrentes de superávit financeiro até o limite de 100 % (por cento) do mesmo, de acordo

com o estabelecido no art. 43, § 1", Inciso I e § 2" da Lei 4.320164;

b) decorrentes do excesso de arrecadação até o limite de 100 % (por cento) do mesmo,

conforme estabelecido no art. 43, § 1", Inciso II e §§ 3'e 4" daLei 4.320164;

c) decorrentes de anulação parcial ou total de dotaçõcs até o limite de 40 o/o (por c€nto) das mesmas,

conforme o estabelecido no art.43, § l', Inciso lll da Lei 4.320/64. e com base no AÍt. 167. lnciso VI^

a/4
RTE
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w
da Constituição Federal, não oneÍando esse limite os créditos suplementares para reforçar dotações de

pessoal, obrigações patronais, encargos com inativos, pensionistas e PASEP.

d) decorrentes de alteração de QDD, permitindo inclusive a criação de elementos e

subelementos necessários a execução da despesa desde que atenda a categoria econômica a

ser reduzida.

II - Efetuar operações de créditos poÍ antecipação da receita, nos limites fixados pelo Senado

Federal e na forma do disposto no art. 38 da Lei Complementar n' 101/2000.

Aú. 8".Esta Lei vigorará de 01 de janeiro a 3l de dezembro de 2025, com sua

publicação no Diário Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado do Amazonas.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE, 30 DE OUTUBRO

DF,2024.

AS DE PAIVA
Prefeito

-L.-^

Prclcitura Mrmicbal dc Àtalaia do Nonc/ÀM
Rua Augusto Ltueiro, 65 - Centro - Atalaia do Norte/AM
CUP: 69.650-&0ATAL
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ESTADO DO AMAZONAS
ML.NICÍPIO Df, ATAIÀI/T DO IiORTE

GABINETE DO PREFEITO
LEI MI'NICIPAL N' 25ti/2024lPMÀTN. DE 30 DE O{JTUBRO DE 202.Ú

'trs'l LlL{ Â RECEI'IÀ E t'tx,{ -À DESPB§A DO ORÇAMf,NTO ANITAL DO MtiNICÍPIO DD A'l'ALÀt^ DO NORTE, pÁ"&À O f,X-ERCiCtO fOtAiTCEIRO
Df, 2025".

O PREFEITO MITNICIPAL DE ATAI-AIÁ DO NORIE - ÀM, Excelêotissimo s€lhoÍ DENIS LINIIER ROJAS DE PÀM, no üso de suâs akibuiçôes que lhe são
cod€ridÂs pelo an. 73, incisos Ma Lei OÍgtuica do Muricipio.

Faço sâbêr qu€ â CânÀâ Mmicipal de ATÁLA]Â DO NORTE -AM aprovou em S€ssão Ordiráúis r€slizâdâ no dis 29 de Outubm de 2024, eu snciono â s€Srrinte-

LEI

TÍTULO I
Ix) CONTEú'DO DA LEI ORçAMf,NTÁRIA

Art l'. - Esta L€i estima a r€cei6 e Exa a despesâ do orçá[leÍo ânual do Municipio de ÂtalÂú do Norte, par. o exercício fiúanceiÍo de 2025, nos termos das disposiçõ€s
constitusiomis, conopÍ€e(dendo:

I - O Orçarn€nto Fisrál ÍÊfüente aos Poderes L islativo € ExeclÍivo, s€us óÍgãos, edidades c f$dos d, adminisraçâo dircta e indirgta-

Il - O Orçámento da S€euddade Social, âbÉn€e o úúas âs entidâdes e órgãos 3 elâ vinculados, bern somo os fiIüdos irstituldos e m.aÍtidos p€lo Poder Fúblico.

TÍTULO N

IÚS ORçÀMENTOS FI§CÁL E DA SEGI'RIDADE SOCIAL

CA?fIU,I
DÀ F.STIMATIVA DA RF'EITÀ

ÀiL 2'. - A Rêccitâ totâl estiÍnrdâ ms Orçâthcntos Fiscal ê Ílá Seguridâde Sociâl é dc R§ 115.102.845,m (cedo e quinze milhões cc o e dois mil oitocentos e quârentâ e

Art- 3'. - A Re.eitâ d€correná da arrêiâdação de tsibu(os, codtribüiçô€s e outras receitas corretrt€s, pÍevistas iâ legislâio úgentê e estim-adas com o seguitrle

AÍ. 4'. - A Rec€itâ sem realiz ds com bâsÊ oÂ ârÍecâdÂçâo diretâ dâs rrÂnsfêÍêtrciâs constitrcionais. dás rrrnsfÊíêaciâs volunúias e dê outrâs ÍeudÁs ns forma da
Iegislação em vigor, de acoÍdo com os códigos, denoainações e detalhamentos ú R€ceitâ Públicâ, iDstítuídcs pelas Portarias dâ SecÍÊhriâ do Tesouro Nacional do
Mitrist€rio da F^zstrdâ, que apro\zm o MaDld de Procêdinentos dâ Rec€ita Fúblicâ.

CAPÍTT]LO tr

DA FtxAqÁO DA DESPESA

Art 5'.Â Despesâ totâI fixadâ é no valor de RS 115-102.8Á5,00 (cfnto e quinrc milbôes cento e dois mil oitocentos e qürredla ê citrco Íêâis), dEsdobrada nos s€guintês

I - Orçam€rto Fisrâl ctr] R$ 92.105.E45,0o (rloventâ € dois milhões ceato e cinco mil oitocentos c quârente e ciÍco Íeais).

II - OÍsâmeíto da Següridâde SociÂl em R§ 22.97.000,00 (viíte e dob milhões ôovec€dlos e nov€rtâ e sÊle mil rcais).

AÍt 6'.,4 Despesa trradâ à conta dos ÍecuÍso6 previstos neste câpitulo, obs€rvado a pmgrÀoÂçio sr€xâ â esta Lei, er€senta o seguinte desdoh'Íameúo:

I - Por órBtor:

ÍITULO \lÀLOR
RECEITACORRENTE R§ l:5.28J.425.00

RECEITA TRIBUTÁRIA RS 1.961.970.00

RECEITA PÀTRIMONIA]- RS 2.t8.800,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$ I2L07:.655.00

SUB TOTÀT- RS 125.2ri3.'í25.00

(R)DEDUÇÀO DÂ RECEITA RS I0.1E0.580,00

ST]B TOTAL R$ 10.180.580.00

1'O'I'ALCERAL RS 5.102.8,Í5.00

DISCRTML\ÍAÇÃO FISCAL SEGURIDADE TOTAI,

CAÀ{ARÂ MLJN]CIPAI 4.03.{ .í00-00 4.034_400,00

GABINETE DO PREFETTO MUNICIPAL 1_913_640.00 r.913.640.00

PROCURADORIA GERAL DO MIJNICITTO ó_055_000.00 6.055_000,00

SECRITARIÂ MIJMCIPAL DE PROTEÇÀO E DEFESA CT!1L q]].000,00 913.000,00

SECRETARTA MIJNICIPAJ- DE ADMIMSTRAÇÂO 4.059.230.00 ,r.059.230.00

SECRETARIA MLINICTPAL DE FTNÀNÇAS Lr69.520.00 1.169.520,00

SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCAÇÀO 59.499_ó00.00 59.,199.600.00

SECRETÂRIÀ MUMCIPAL DE SAUDE 2 717 m0 00 2.? 17.000,00

SECRETÀRTA MIJ}i]CIPAL DE TRANSPORIE I _2?1.000.00 1_271.000.00

SECRETARTA MIJ-}i]CIPAL DI'] OBRAS I' SERVIÇOS PUBLICOS l_4t6.855.00 3.436.855,00

SECRETARTA MTA]CIPAT, T'F, ASSTSTENCIA SOCL{t- 2.0t7.000,00 2.017.000,00

SECRETÀRIÂ MUNCTPAL DE PRODUÇÀO RURAI. 99r-200,00 991 :00,00
SE(]RETÂRIA MINICIPAL DE MEIO ÁJVBIENTE 787.000.00 787.000,00

SECRETARIA MUN ICIPAL DE ASSU J\_TOS INDIGFNAS 662_0t)0.00 662.000.00

SECRTIARIA DE GOVER]\IO MTJMCIPAL t50.000,00 350.000.00

SECRETÀRIA MUNICÍPAL DE INTERTOR 785 000.00 785 000,00

SFCRTTARIA MUMCIPAL DE TIJRISMO 4t r.000.00 4l L000.00
SECRETARTA MT]NICÍPAL DE PLANI"JÀMENTO 164 000 00
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SEC, MUN, DE SEGURANÇA PÜBLICA E DEFESASOC]AL 460.0tú.{x) 460.0«i.00

SEC, MTNi, DE CUI,TIJRA 2,15.000.00 2t5 0(n.00

SECRETARIA MUNICIPÀL DE ('OMUNICâCÁO SOCTAT 2E2 000.00 :82.000.00

SECRETARÍA MUNICIPAI- DE ESPORTE 571.000.00 57r.000.00

FTJNDO MUN IC-IPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 95t 4ü) {X) 951.400.00

F1JNDO ML.-NICIPAL DE SÂÚDE 17.279.600.00 17.179.ó00.00

FIJNTD MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL .11r..100.00 .18.100.00

FLINDO ML'I{ÍCIPAI- DE TIJRISMO t0.000.00 30.000.00

FtiNDO VIJ:.lI(.IPAL D[ MEIo ÀMBIE\TE t0.000,00 :0_000.00

FUNDO V UN I CI PÂ I , DOS DI REITOS DA CRIÀNÇA E AI'OLF§CENTE 10.000.00 10.000.00

R"ESERVA DE CONTINCÊNCh l.{t55.000.00 1.855.000,00

TOTÀL 92.r05.8{S,Ur 22.997.000.00 ll5.l0?.845.00

II - Porfunçôer.

DISCRll|ÍI:{AÇÁO [.ISCAL SECUR]DADE T()TAL
LEGISLATIVA 4.034 400-0ú 4.034.400.00

ADMINISTRAÇÃO I t.0ót.145.00 ll.06r.3.1i.00

SEGURÂNÇÀ PÚBLICÀ 1.421.400.ü) I 421 4m U)

ASSISTÊNCTÀ SOCIAL I 000 4t0 00 J.000.,100.00

SAIJDE r9.996.600.00 19.996.600.00

EDÚCAÇÃO 59 49.1 6(X) O0 59.494.ó00.00

CULTURA 240.000.00 2{O.000.00

DIREITOS DACIDADANIA 661.ün.00 662.000.00

IjRBA\ISMo 1.496.000.00 2.496.0«).00

IIABITAÇÀO 140.rno.00 110.000.00

SANF-AMF-I.{TO 255.ffm.00 255.000-00

GESTÀOAMBIENTAL 50 m0.00 50 000.00

ÂGRICULTURA l:lLt 200-00 r34 ?00.00

COMÉRCIO E SERVICOS 14t.000.00 4,1t.000,00

FNERGIA 50.0m,00 50.000.00

TRANSPORTI: r .27 r .0fi).00 r.271.000.00

DESPORTO T I,Â7TR l4l mo 00 11t.000.00

FNCÀRGOS ESPI]('IAIS ó.:t5ti 900,00 6 358 900 00

RESERVA DF] ('ONTINCÊNCIA 1.855.m0.00 3_855.m0_00

TOTÀL 9:.105.8.t5.00 :2.997.000.00 1I5.102.1i.15.00

CAPÍTIJLO M

DAS AL'TOR]ZAÇÔES

Art r,Fic. o ch.fc do Pod.r Eracutivo autori"rdo a:

I - Ahrü cfiitos supleÍDantares Íro3 litrritcr e com 06 ÍÊcrllso6 abâixo indicsdos:

a)dccoÍrcntcsdeiupeÍáütfiIlârrc€imatcolimitedrlm%(pqc€uto)domcsnDo,d€rco.doc{rmocstrb.lacidotroaí.43,§f",IncisolE§?"üLÊi4.32U«;

b) dcconmtcs do cxccÀso d. ÜEc.darão aÉ o liEite d. lm % (PoÍ c€trto) do Incallto, coüíoÍrrc cslrbclccido no .í. 43, § l', Lociso tl c §§ 3" ê + ü L.i 4.32OlU;

c) dccsÍrElrtc§ dc anulâçao pscial ou total dê do6çõ.s até o tiÍrit dc 10 % (por €cnb) dÀc mcMrrs, cloínmc o 6tabêlc.ido no sIL 41, § l', hciso lII dá ki 4.]20/64, c
com bâsc m Arr. 167, Idciro VI dr CoÍstitiÉo F€dürt nãô ooããfilo casê timiL 06 cÍÉditB srpLocotatls por. Í€forçar doàçôcs dc pcssod. órigrçõcs p!EGri!,
ÊDcaÍBos com iDrlivo6, Fsionisrrs c PASEP.

d) dE orEatcs d. âftcrqâo de QDD, p.Ímiti.trdo itrcksir,c r criãsão d. clcE.útos Ê subclcmcítos íccêsirio6 a exêc1r@ d, despess desde quc slrrda a câlcgoriâ
€c(nôrnic{ a s!Í ÍEdrzid!.

II - EfcülâÍ op6rçõ.s d€ cÍaditos por mtqriprção dr rccciE, Ío3limit€s 6üdo€ pclo Seíado Fêderal c nl íoÍma do disposto no rrl 38 ds L.i Complcncntsr n' I0l,20()0.

AÉ f.E5ta ki úgorad d.0l dcjaDcim â 3l d. d€z.mko de 2025, cm suâ publicâção no Diário Oíictul Elctsônicn dosl'Ímiclpios do Eslrdo do Amâzonás.

GABINETE DO PREFEITO MIINICIPAL DE ATAL,{JÀ DO NORTE, 30 DE OUTTJBRO DE 2024.

DEN,I LINDER not/15 DE PAIV,I

PtcÍe o Ltunicipel

r,,*" r"n * u" o*,Xlli'3i.3ff"
C&l8o Idcrdí.rdoi O5YSOJErc

código ideíaif câdor no sitê: htç§/di.rionunicipalaâm.oÍg.br

https://diaÍiomunicipalaam.org.br/verifi car-publicacao 2t2


